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ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL

1.1. CONCEITO

Trata-se de negócio jurídico extrajudicial, 
celebrado entre o Ministério Público e o autor 
da infração penal, devidamente acompanhado 
por advogado, e, revestindo-se de todas as for-
malidades, homologado pelo juiz competente, 
no caso, a princípio, pelo juiz de garantias (CPP, 
art. 3º-B, XVII).

Em outras palavras, verificando-se que não 
se trata de caso de arquivamento do inquérito 
policial, o Ministério Público e o acusado pode-
rão entabular acordo, com a finalidade de evi-
tar o oferecimento da denúncia, e desencadea-
mento da ação penal, mediante o cumprimento 
de determinadas condições.

1.2. REQUISITOS

Nos termos do artigo 28-A do CPP, o acordo 
de não persecução penal poderá ser celebrado 
desde que preenchidos os seguintes requisitos:

a) Infração penal com pena mínima comina-
da inferior a quatro anos

Aqui um especial cuidado. O requisito leva 
em conta a pena mínima e não a máxima comi-
nada ao delito.

Para verificação desse requisito, deverão ser 
consideradas as causas de aumento e diminui-
ção da pena, bem como o concurso de crime.

Em se tratando de causa de aumento de 
pena, deve-se utilizar a fração que menos 

aumenta. Assim, se a infração penal prever cau-
sa de aumento de pena de 1/6 a 1/2, deve-se 
considerar a fração de 1/6.

Em relação à diminuição da pena, deve-se 
utilizar a fração que mais diminua (Exemplo: se 
o crime for tentado a redução será de 1/3 a 2/3 
– art. 14, parágrafo único, do CP. Nesse caso, 
deve-se considerar a fração que mais diminua: 
2/3). Tudo isso para se chegar à pena mínima.

Podem-se usar por analogia as Súmulas 723 
do STF1 e 243 do STJ2.

b) Infração penal praticada sem violência ou 
grave ameaça

A expressão infração penal constitui gênero 
das espécies crimes e contravenções. Logo, o 
acordo de não persecução penal poderá ser ce-
lebrado no contexto de crimes e contravenções 
penais.

Além disso, a violência deve ser considera-
da na conduta e não em relação ao resultado. 
Logo, a exigência de crime praticado sem vio-
lência ou grave ameaça está relacionada aos 

1. Súmula 723 STF: “Não se admite a suspensão condicional 
do processo por crime continuado, se a soma da pena mí-
nima da infração mais grave com o aumento mínimo de um 
sexto for superior a um ano.”

2. Súmula 243 STJ “O benefício da suspensão do processo não 
é aplicável em relação às infrações penais cometidas em 
concurso material, concurso formal ou continuidade deliti-
va, quando a pena mínima cominada, seja pelo somatório, 
seja pela incidência da majorante, ultrapassar o limite de 
um (01) ano.”
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2
AÇÃO PENAL

Série 2a fase da OAB 256 DIREITO PENAL - TEORIA E PRÁTICA

Ação 
Penal

Pública

Privada

Incondicionada

Condicionada à 
representação

Exclusiva

Personalíssima

Subsidiária

Ministério 
Público

Ofendido

Denúncia

Queixa-
-crime

3.2.2 Ação penal pública incondicionada

É aquela em que o Ministério Público poderá propor a ação penal, 

independentemente da manifestação de vontade do ofendido ou do seu 

representante legal. Em outras palavras, o Ministério Público poderá 

oferecer a denúncia de ofício.

Quando o tipo penal silenciar em relação à natureza da ação penal, 

será pública incondicionada.

3.2.3 Ação penal pública condicionada
3.2.3.1 Noções introdutórias
É aquela cujo exercício se subordina a uma condição. Essa condição 

pode ser a manifestação de vontade do ofendido ou de ser represen-

tante legal (representação) ou, em casos específicos, requisição do Mi-

nistro da Justiça.

O Ministério Público somente poderá dar início à ação se a vítima ou 

seu representante legal o autorizarem, por meio de uma manifestação 

de vontade. Sem a manifestação de vontade do ofendido ou represen-

tante legal, nem sequer poderá ser instaurado inquérito policial.

A ação penal pública, seja incondicionada, seja condicionada, é pro-

movida pelo Ministério Público por meio de denúncia, que constitui sua 

peça inicial acusatória (CP, art. 100, § 1o; CPP, art. 24).

3.2.3.2 Natureza jurídica da representação
A natureza jurídica da representação é a de condição de procedibi-

lidade da ação penal pública condicionada. Sem ela, o órgão do Minis-

 2ª fase - Direito Penal - 3ª ed.indb   256 2ª fase - Direito Penal - 3ª ed.indb   256 29/12/2020   06:5129/12/2020   06:51

2.1. CONCEITO

É o direito de agir exercido perante juízes e 
tribunais, invocando a prestação jurisdicional, 
que, na esfera criminal, é a existência da pre-
tensão punitiva do Estado.

2.2. AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDI-
CIONADA

É aquela em que o Ministério Público po-
derá propor a ação penal, independentemente 
da manifestação de vontade do ofendido ou do 
seu representante legal. Em outras palavras, o 
Ministério Público poderá oferecer a denúncia 
de ofício.

Quando o tipo penal silenciar em relação à 
natureza da ação penal, será pública incondi-
cionada. Essa é a regra. 

2.3. AÇÃO PENAL PÚBLICA CONDICIO-
NADA À REPRESENTAÇÃO

2.3.1. Noções introdutórias

É aquela cujo exercício se subordina a uma 
condição. Essa condição pode ser a manifesta-
ção de vontade do ofendido ou de ser repre-
sentante legal (representação) ou, em casos 
específicos, requisição do Ministro da Justiça.

O Ministério Público somente poderá dar 
início à ação se a vítima ou seu representante 
legal o autorizarem, por meio de uma manifes-
tação de vontade. Sem a manifestação de von-
tade do ofendido ou representante legal, nem 
sequer poderá ser instaurado inquérito policial.

A ação penal pública, seja incondicionada, 
seja condicionada, é promovida pelo Ministério 
Público por meio de denúncia, que constitui 
sua peça inicial acusatória (CP, art. 100, § 1º; 
CPP, art. 24).

01 JUS2880-Ahmad-Penal-7ed - CEISC.indd   2101 JUS2880-Ahmad-Penal-7ed - CEISC.indd   21 13/10/2023   12:16:1813/10/2023   12:16:18



PEÇAS 
IMPRESCINDÍVEIS1

1. Peças processuais imprescindíveis, porque foram as cobradas  
nos exames de ordem, a partir da unificação nacional da prova.  

01 JUS2880-Ahmad-Penal-7ed - CEISC.indd   3101 JUS2880-Ahmad-Penal-7ed - CEISC.indd   31 13/10/2023   12:16:1813/10/2023   12:16:18



01 JUS2880-Ahmad-Penal-7ed - CEISC.indd   3201 JUS2880-Ahmad-Penal-7ed - CEISC.indd   32 13/10/2023   12:16:1813/10/2023   12:16:18



33

 
PA

RT
E 

 II
   

 
   

pe
ça

s 
pr

oc
es

su
ai

s 

1
QUEIXA-CRIME 

1.1. IDENTIFICAÇÃO

O ofendido/vítima de um crime de ação pe-
nal privada procura você para, na condição de 
advogado(a), adotar a medida cabível na seara 
penal.

 Ġ Exemplo da peça queixa-crime do XV Exame 
da OAB: “(...) Enrico procurou seu escritório 
de advocacia e narrou os fatos acima. Você, na 
qualidade de advogado de Enrico, deve assis-
ti-lo”.

Expressão mágica:

“AÇÃO PENAL PRIVADA” 
– ofendido procura advogado

Peça:

QUEIXA-CRIME

PE

DIU
 PRA PARAR

PAROU!

1.2. ENDEREÇAMENTO 

Após a identificação da peça queixa-crime, 
o(a) candidato(a) deverá ter especial cuidado 
com o endereçamento, pois se trata de item de 
pontuação (0,10 pontos, como regra). 

E, nesse particular, há três hipóteses de en-
dereçamento: a) Vara Criminal; b) Juizado Es-
pecial Criminal; c) Juizado de Violência Domés-
tica e Familiar Contra a Mulher.

Para definição, o endereçamento da peça 
queixa-crime, no caso de concurso de crimes, 

deve-se buscar atingir o máximo das penas. No 
caso de concurso material e concurso formal 
imperfeito, basta somar as penas. Se for con-
curso formal perfeito ou crime continuado, por 
exemplo, deverá ser considerada a fração que 
mais aumenta. No caso do concurso formal per-
feito, o aumento é de 1/6 até 1/2 (terá de pegar 
a pena do crime mais grave e aumentar de 1/2).

Havendo causa de aumento de pena, deve-
-se considerar a fração que mais aumenta a 
pena, para atingir a pena máxima do crime na 
modalidade majorada. 

Quando se tratar de crime de ação penal 
privada praticado contra a mulher, no contexto 
de violência doméstica e familiar, a competên-
cia será do Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar Contra a Mulher, independentemente 
da pena máxima cominada ao delito, já que o 
artigo 41 da Lei 11.340/2006 veda qualquer 
possibilidade de aplicação das normas da Lei 
9.099/95 nesses casos.

a) Vara Criminal 
Quando a pena máxima cominada ao(s) deli-

to(s) superar 2 anos, considerando as causas de 
aumento de pena e concurso de crimes, o ende-
reçamento deverá ser para a Vara Criminal. Isso 
porque, se a pena máxima cominada ao delito 
não superar dois anos, a competência será do 
Juizado Especial Criminal, nos termos do artigo 
61 da Lei 9.099/95.

 Ġ Ex: Imaginemos a hipótese de crime de difama-
ção, com a causa de aumento de pena em face 
de ter sido praticado por meio de redes sociais 
(CP, art. 141, § 2º), que prevê aumento em triplo.
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2.5. IDENTIFICAÇÃO DA PEÇA

Expressão mágica:

“CITAÇÃO”

Peça:

RESPOSTA À ACUSAÇÃO

PE

DIU
 PRA PARAR

PAROU!

D
en
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ci

a

Re
ce
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m

en
to

 
da
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58  LIMA, Renato Brasileiro. Manual de processo penal . Salvador: JusPodivm, 2020. p. 159.

 2ª fase - Direito Penal - 3ª ed.indb   286

Após o recebimento da denúncia, o Magis-
trado determinará a citação e intimação do 
réu, para apresentar a resposta à acusação. A 
resposta à acusação é oferecida após a citação 
do acusado. Antes, por óbvio, da audiência de 
instrução.

Logo, deve haver denúncia, o recebimento 
da denúncia e a citação do réu. Não poderá ter 
sido realizada audiência de instrução e julga-
mento.

 � DICA:
Nem sempre consta expressamente no enun-
ciado toda a sequência dos atos (“foi oferecida 
denúncia e recebida”). Basta, para identificar 
a peça resposta à acusação, que no enunciado 
conste como último ato processual a CITAÇÃO 
e intimação para apresentar a peça cabível.

 Ġ Exemplos:
  Peça XXXVI Exame

Após recebimento da denúncia, Matheus foi pesso-
almente citado e intimado para adoção das medi-
das cabíveis, em 16 de novembro de 2022, quarta-
-feira, data em que os mandados foram juntados aos 
autos, vindo a procurar seu advogado para assistên-
cia técnica.

  Peça XXV Exame

Em busca do cumprimento do mandado de citação, 
o oficial de justiça comparece à residência de Patri-
ck e verifica que o imóvel se encontrava trancado. 
Apenas em razão desse único comparecimento no 

dia 26/02/2018, certifica que o réu estava se ocul-
tando para não ser citado e realiza, no dia seguin-
te, citação por hora certa, juntando o resultado do 
mandado de citação e intimação para defesa aos 
autos no mesmo dia. Maria, vizinha que presenciou 
a conduta do oficial de justiça, se assusta e liga para 
o advogado de Patrick, informando o ocorrido e es-
clarecendo que ele se encontra trabalhando e ficará 
embarcado por 15 dias. O advogado entra em contato 
com Patrick por e-mail e este apenas consegue enca-
minhar uma procuração para adoção das medidas ca-
bíveis, fazendo uma pequena síntese do ocorrido por 
escrito. Considerando a situação narrada, apresente, 
na qualidade de advogado de Patrick, a peça jurídica 
cabível, diferente do habeas corpus, apresentando 
todas as teses jurídicas de direito material e processu-
al pertinentes. A peça deverá ser datada do último dia 
do prazo. (Valor: 5,00)

  Peça XXI Exame

Diante disso, em 16 de março de 2015, segunda-fei-
ra, sendo terça-feira dia útil em todo o país, Gabriela 
e o advogado compareceram ao cartório, onde são 
informados que o processo estava em seu regular 
prosseguimento desde 2011, sem qualquer suspen-
são, esperando a localização de Gabriela para cita-
ção. Naquele mesmo momento, Gabriela foi citada, 
assim como intimada, junto ao seu advogado, para 
apresentação da medida cabível. Cabe destacar 
que a ré, acompanhada de seu patrono, já manifes-
tou desinteresse em aceitar a proposta de suspensão 
condicional do processo oferecida pelo Ministério 
Público. Considerando a situação narrada, apresen-
te, na qualidade de advogado(a) de Gabriela, a peça 
jurídica cabível, diferente do habeas corpus, apre-
sentando todas as teses jurídicas de direito material 
e processual pertinentes. A peça deverá ser datada 
no último dia do prazo. (Valor: 5,00)

2.6. BASE LEGAL

• Arts. 396 e 396-A do CPP

2.7. PRAZO

PRAZO  
 10 DIAS 

A contar do efetivo 
cumprimento do mandado

Devidamente citado, cumpre ao réu oferecer 
resposta, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 
O Código de Processo Penal não aponta a partir 
de quando começa a correr o prazo de citação. 
Por isso, adota-se, por analogia, o art. 406, § 
1º, do CPP e a Súmula nº 710 do STF, segundo 
o qual o prazo será contado a partir do efetivo 
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cumprimento do mandado e não da juntada do 
mandado aos autos.

• Defensor Público: prazo em dobro.
O prazo processual guarda relação, invaria-

velmente, com os prazos para praticar atos pro-
cessuais. Ex.: apresentar resposta à acusação, 
memoriais, interposição de recursos.

O prazo processual é disciplinado no art. 
798 do CPP.

O prazo começa a correr a partir do primeiro 
dia útil da citação. Assim, se a citação ocorreu 
na sexta-feira (dia 05/08), o prazo começará a 
correr no dia 08/08 (segunda-feira, que será o 
primeiro dia útil seguinte).

Se o prazo vencer num sábado, domingo ou 
feriado, será prorrogado para o primeiro dia útil 
seguinte.

Tomemos como exemplo o prazo considera-
do no XXI Exame, quando caiu resposta à acu-
sação. A ré foi citada no dia 16/03/2015, numa 
segunda-feira. O prazo começa a correr a partir 
do 1º dia útil seguinte (17/03/2015, terça-fei-
ra) – 18/03/2015 (quarta-feira) – 19/03/2015 
(quinta-feira) – 20/03/2015 (sexta-feira) – 
21/03/2015 (sábado) – 22/03/2015 (domingo) 
– 23/03/2015 (segunda-feira) – 24/03/2015 
(terça-feira) – 25/03/2015 (quarta-feira) – 
26/03/2015 (quinta-feira). O último dia do pra-
zo para apresentar a resposta à acusação seria 
o dia 26/03/2015.

Se o dia 26/03/2015 tivesse caído num sá-
bado ou domingo, o prazo deveria ser prorro-
gado para o 1º dia útil seguinte. Logo, se o dia 
26/03/2015 tivesse caído no sábado, o último 
dia do prazo seria 28/03/2015 (segunda-feira).

 Ġ Exemplos:

1º dia útil

Importante registrar que a Lei n. 14.365/2022 
introduziu o art. 798-A, do CPP, que dispõe so-
bre a suspensão do curso do prazo processual 
nos dias 20 de dezembro a 20 de janeiro, sendo 
proibida também a realização de audiências e 
sessões de julgamento, não se aplicando essas 
disposições aos casos que envolvam réus pre-
sos, nos processos vinculados a essas prisões; 
nos procedimentos regidos pela Lei Maria da 
Penha; e nas medidas consideradas urgentes, 
mediante despacho fundamentado.

2.8. CONTEÚDO/PLANO DE AÇÃO  
Na resposta à acusação, deve-se buscar 

eventuais informações que permitam desenvol-
ver teses preliminares e de mérito.

Nos termos do artigo 396-A do CPP, a res-
posta à acusação é o momento destinado para 

a defesa arguir nulidades, em matéria prelimi-
nar, consistente em defeitos de natureza pro-
cessual, e, até mesmo, na fase de inquérito 
(nulidade de provas produzidas no Inquérito), 
bem como toda matéria de defesa, visando à 
absolvição sumária (CPP, art. 397), oferecer do-
cumentos, especificar as provas que pretende 
produzir e arrolar testemunhas.

Ou seja, na resposta à acusação, deve-se 
buscar no enunciado: a) teses preliminares; b) 
teses de mérito.

a) Preliminares
As preliminares são questões que devem ser 

invocadas e resolvidas antes de o juiz analisar 
o mérito. Isso porque, para proferir sentença, 
o processo deve estar devidamente regular, 
sem qualquer nulidade. Eis a razão da expres-
são preliminar, porque são questões que o juiz 
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 Ͼ 2.14. QUESTÕES DE PROVAS ANTERIORES  
  Exercício 1

(Questão 3 - XXXIV Exame – OAB FGV – 2022-01) 
Carla, funcionária de determinado estabelecimento 
comercial, inseriu, em documento particular, infor-
mação falsa acerca da data de determinado serviço 
que teria sido prestado pela empresa, em busca de 
prejudicar direito de terceiro, sendo realmente a in-
serção da informação de sua responsabilidade. Des-
cobertos os fatos pelo superior hierárquico de Car-
la, foi apresentada notitia criminis em desfavor da 
funcionária, que veio a ser denunciada como incur-
sa nas sanções penais do Art. 298 do Código Penal 
(falsificação de documento particular). No momen-
to da citação, o Oficial de Justiça compareceu ao 
endereço fornecido pelo Ministério Público, sendo 
que constatou, na primeira vez que foi ao local, que 
Carla lá residia, mas que estava se ocultando para 
não ser citada. Diante disso, certificou tal fato e foi 
determinada a citação por edital pelo magistrado. 
Carla é informada do teor do edital por uma ami-
ga que trabalhava no Tribunal de Justiça e procura 
você, como advogado(a), para prestar assistência 
jurídica. Responda, na condição de advogado(a) de 
Carla, considerando apenas as informações expos-
tas, aos seguintes questionamentos.
A) A citação de Carla foi realizada de forma válida? 

Justifique. (Valor: 0,60)
B) Qual o argumento de direito material a ser apre-

sentado para questionar a capitulação delitiva? 
Justifique. (Valor: 0,65)

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas 
respostas. A mera citação do dispositivo legal não 
confere pontuação.

  Exercício 2

(Questão 2 - XXIX Exame) No dia 01 de janeiro de 
2008, após ingerir bebida alcoólica, Caio, 50 anos, 
policial militar reformado, efetuou dois disparos de 
arma de fogo em direção à parede de sua casa vazia, 
localizada no interior de grande quintal, com arma 
de sua propriedade, devidamente registrada e com 
posse autorizada.
Apesar de os tiros terem sido efetuados em direção 
ao interior do imóvel, vizinhos que passavam pela 
rua naquele momento, ao ouvirem os disparos, en-
traram em contato com a Polícia Militar, que com-
pareceu ao local e constatou que as duas munições 
deflagradas ficaram alojadas na parede do imóvel, 
sendo a perícia acostada ao procedimento. Caio 
obteve liberdade provisória e foi denunciado como 
incurso nas sanções do Art. 15 da Lei nº 10.826/03, 
não sendo localizado, porém, por ocasião da citação, 
por ter mudado de endereço, apesar das diversas 

diligências adotadas pelo juízo. Após não ser loca-
lizado, Caio foi corretamente citado por edital e, 
não comparecendo, nem constituindo advogado, foi 
aplicado o Art. 366 do Código de Processo Penal, 
suspendendo-se o processo e o curso do prazo pres-
cricional, em 04 de abril de 2008. Em 06 de julho 
de 2018, o novo juiz titular da vara criminal com-
petente determinou que fossem realizadas novas 
diligências na tentativa de localizar o denunciado, 
confirmando que o processo, assim como o curso do 
prazo prescricional, deveria permanecer suspenso.
Com base nas informações narradas, na condição de 
advogado(a) de Caio, que veio a tomar conhecimen-
to dos fatos em julho de 2018, responda aos ques-
tionamentos a seguir.
A) Existe argumento para questionar a decisão do 

magistrado que, em julho de 2018, determinou 
que o processo e o curso do prazo prescricional 
permanecessem suspensos? (Valor: 0,65)

B) Existe argumento de direito material a ser apre-
sentado em busca da absolvição de Caio? (Valor: 
0,60)

Obs.: o(a) examinando(a) deve fundamentar suas 
respostas. A mera citação do dispositivo legal não 
confere pontuação.

  Exercício 3

(Questão 3 – OAB FGV – XV Exame – 2014-3) A Re-
ceita Federal identificou que Raquel possivelmente 
sonegou Imposto sobre a Renda, causando prejuízo 
ao erário no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil 
reais). Foi instaurado, então, procedimento admi-
nistrativo, não havendo, até o presente momento, 
lançamento definitivo do crédito tributário. Ao mes-
mo tempo, a Receita Federal expediu ofício infor-
mando tais fatos ao Ministério Público Federal, que, 
considerando a autonomia das instâncias, ofereceu 
denúncia em face de Raquel pela prática do crime 
previsto no art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/1990.
Assustada com a ratificação do recebimento da de-
núncia após a apresentação de resposta à acusação 
pela Defensoria Pública, Raquel o procura para, na 
condição de advogado, tomar as medidas cabíveis.
Diante disso, responda aos itens a seguir.
A) Qual a medida jurídica a ser adotada de imedia-

to para impedir o prosseguimento da ação pe-
nal? (Valor: 0,60)

B) Qual a principal tese jurídica a ser apresentada? 
(Valor: 0,65)

Obs.: O examinando deve fundamentar suas respos-
tas. A mera citação do dispositivo legal não confere 
pontuação.
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